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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 8.370/2018 =
de 18 de abril de 2018.

PAULO HENRIQUE BARROS DE ARAUJO, Prefeito 
Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, a partir de 18 
de abril de 2018, PA 634/2018, até o término do ano letivo, 
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que 
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de 
Professor de Educação Infantil, percebendo o salário por 
hora-aula, conforme tabela de vencimentos da Lei Municipal 
nº 4.111/2011, de acordo com o resultado final do Concurso 
Publico 011/2014 (129ª classificada) a professora Renata 
Fabiana Garcia Bollini, portadora do RG. 32.387.886-6, CPF. 
295.968.518-02 e PIS. 126.67240.18/0, em substituição a 
Professora 	 Sidneia Aparecida Dias Firmani (1563-6), 
que se encontra afastada como responsável pela EMEI VI – 
Mirna Aparecida Marino Fischer.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 
alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º, inciso III e art. 
3º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2018.

PAULO HENRIQUE BARROS DE ARAUJO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.371/2018 =
de 18 de abril de 2018.

PAULO HENRIQUE BARROS DE ARAUJO, Prefeito 
Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de 
18 de abril de 2018, P.A. 1808/2018, até o retorno do 
titular ou cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer 
primeiro, para exercer o emprego Temporário de Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil, padrão 109 (cento e nove), 
conforme Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 
3.309/2002, de acordo com o resultado final do Concurso 
Publico de Edital nº 007/2014, a Sra. Ana Claudia Manfredi 
(92ª classificada), portadora do RG. 41.685.150-2, CPF 
333.905.068-61 e PIS 209.62998.17/0, em substituição a 
servidora Priscila Justulin Moratelli, que se encontra afastada 
de licença sem remuneração.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 
alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º, inciso III e art. 
3º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2018.

PAULO HENRIQUE BARROS DE ARAUJO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública
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= PORTARIA Nº 8.372/2018 =
de 23 de abril de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 23 de abril de 
2018, PA 4160/2018, para exercer o emprego Efetivo de 
Agente Escolar, padrão 109 (cento e nove) da Tabela de 
Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, de acordo com 
o resultado final do concurso Público de Edital nº 006/2014, 
a Sra. Alessandra Aparecida Candido (51ª classificada), 
portadora do RG. 41.685.149-6, CPF. 360.974.668-89 e PIS. 
161.01159.20/6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de abril de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

Concursos Públicos/Processos Se-
letivos

Outros atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI
PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

Edital Nº 002/2016 – Instrutor de Laboratório de Infor-
mática

Edital Nº 003/2016 – Médico Clínico Geral / Pediatra / 
Psiquiatra / Neurologista

A Prefeitura Municipal de Bariri, por seu Prefeito que este 
subscreve, TORNA PÚBLICO, que fica PRORROGADO o 
prazo de validade dos CONCURSOS PÚBLICOS, Edital Nº 
002/2016 – Instrutor de Laboratório de Informática e Edital 
Nº 003/2016 – Médico Clínico Geral / Pediatra / Psiquiatra / 
Neurologista, com prazo de vencimento em 29/04/2018, por 
mais 02 (dois) anos.

REGISTRE,

PUBLIQUE-SE

E

CUMPRA-SE.

Bariri - SP, 26 de Abril de 2018.

Vagner Mateus Ferreira

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

Extratos
Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 10/2016 

– Contratante: Município de Bariri – Contratada: Daniela 
Regiane Cavalheiro-ME – Proc. 10.129/2015 – Objeto: 
Prestação de serviços de transporte de alunos da zona 
urbana às unidades escolares – Assinatura: 23/04/2018 – 
Vigência: 01/05/2019 – PP. 42/2015.

Termo de Prorrogação e Aditamento ao Contrato nº 
13/2014 – Contratante: Município de Bariri – Contratada: 
Luis Benedito Fenoglio-MEI – Proc. 5932/2013 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada em captura, 
transporte, tratamento, guarda e alojamento de animais 
apreendidos em vias, praças e logradouros públicos – 
Assinatura: 11/04/2018 – Vigência: 24/04/2019 – R$30.326,56 
– PP. 18/2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h
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